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I - Introdução 

1. ~ solicitado o nosso pronlli~ciamento sobre a matéria 

versada no Parecer SEPEJ/SUJUR-313/BO,referente a g:z:upo-empregador 

(Art. 29, § 29, da CLT) ,com o pedido para examinar, em especial, a 

2. 

"h-<-pote.6e da. .6ol-<-da.Jt-<-eda.de na. S.A. em que a. a.c . ..toa.<_/:, 

ta. ma.joJt.{_t~Jt.{_a. nao det~m O QOYl.tJtole em d~QO!tfl..~Y!.Qla. 

de a.QoJtdo de a.Q-<-on-<-.6ta..6; ou, a.-<-nda., a.queta. outJta. h~ 

pote~e em que mino~..tti~-<-o.6 a..6.6umem a. po.6-<-çao de QO~ 

t~ola.doJte.6 a.tJta.vê.6 a.QoJtdo de a.Q-<-onl.6ta..6 (AJtt.116 da. 

L e-<- d e S • A • ) • " 

Quanto aos aspectos gerais da solidariedade do gru-

po empregador, tendo em vista a CVRD e as sociedades que controla, 

reportamo-nos ao Parecer apresentado pelo Dr. João de Lima Teixei-

ra Filho, Gerente do SEPEJ, com uma 

trovertido, referente ao cômputo do 

única restrição sob.re. tema c~ 

tempo de serviço anterior .. 
a 

transferência do empregado, de mna para outra empresa do mesmo gr 

po empregador, visando à aplicação das normas regulamentares da e 

presa onde passou a prestar serviços. 



3. 

ais de ----
zes de 

II - Do controle previsto na Lei das S.A. ~ do 

grupo empregador definido na CLT 

• 

• 2. 

Comecemos, porém, pelo exame das situações es,eeci-

controle, admitidas na Lei das Sociedades Anônimas, capa -

gerar, em face da legislação trabalhista, a configuração do 

grupo empregador e, como corolário jurídico, a responsabilidade so

lidária das empresas que o compõem, no concernente à relação de 

emprego dos respectivos empregados. E ressaltemos que a Consolida 

. ção das Leis do Trabalho (CLT} considera qu~, tanto o controle,c~ 

mo a direção ou a administração, de uma empresa por outra, const! 

tuindo grupo de qualquer atividade econômica, tornam solidariame~ 

te responsáveis, para os efeitos da relação de emprego, a empresa 

principal e cada uma das subordinadas (§ 29 do Art. 29). 

4. A Lei das Sociedades AnÔnimas (Lei n9 6.404, de 15. 

12.76} define como 

/ 

"Con.tJr..of.a.da., a. .6oc..ie.da.de. na. qua.f. a. c.on..tJr..of.a.doJr..a.,di: 

Jr..e..ta.me.n.te. ou a..tJr..a.vê.6 de. ou.tJr..a..6 c.on.tJr..of.a.da..6, ê .t.i.t~ 

f.a.Jr.. de. d.iJr..e..i.to.6 de. .6Ôc..io que. lhe. a..6.6e.guJr..e.m, de. mo

do pe.Jr..ma.ne.n.te., p!r..e.ponde.Jr..ânc..ia. na..6 de.f..ibe.Jr..a.~Õe..6 .6o

c..ia..i.6 e. o pode.Jr.. de. e.f.e.ge.Jr.. a. ma..ioJr...ia. do.6 a.dm.in.i.6 -

.tJr..a.doJr..e..6" (§ 2Q do AJr...t. Z43}; 

"Cof..iga.da..6 a..6 .6oc.úida.de..6, quando uma. paJr...t.ic..ipa., c.o m 

10% (de.z poJr.. c.e.n.to) ou ma..i.6, do c.a.p.i~al da. ou~Jr..a., 

.6e.m c.on~Jr..oli-la" (§ 1Q do AJr...t. c..it.). 

A mesma lei preve, ainda, o controle de uma socie

dade por acionista controlador ou "grupo de pessoas vinculadas I;X)r 



,. 
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-1.f? 
/ 

acordo de votos, ou sob controle comum"; com responsabilidades, in 

, clusive, para os que trabalham na empresa: 

"AJr.t. 116. Entende-.6e poJL a.c.ioni.&ta. c.ontJLola.doJL a. 

pe.6.&oa., na.tuJLa.l ou juJL1dic.a., ou o gJLupo de pe.&.&oa..& 

vinc.ula.da..& poJL a.coJLdo de voto, ou .6ob contJLole co 

mum, que: 

a.) ê titula.JL de diJLeito.6 de .&Õc.io que lhe a..6.6egu

JLem, de modo peJLma.nente, a. ma.ioJLia. do.6 voto.6 na..6 de 

.tibe~ta.ç.Õe.6 da. a..6.6emb.teia. ge.Jta.i e o :podeJL de e.tegeJL 

a maioJtia do.6 a.dmini.6tJtadoJte.6 da. companhia.; e 

b) u.6a e.óetivame.nte. .6e.u pode.JL paJLa diJLigiJL a.6 ativ~ 

da.de..6 .6oc.ia.i.6 e. oJtie.nta.Jt o óunc.iona.me.nto do.6 Õ~tgão .6 

da. companhia.. 

Pa.~tâg~ta.óo únic.o. O a.c.ioni.6ta. c.ont~toia.da!t de.ve. u.6a.Jt 

o pode!t c.om o óim de. óa.ze.Jt a. companhia Jte.a..tiza.Jt o 

.6e.u obje.to e. cumpJLlJL .6ua óunç.ão .6ocial, e te.m de.ve.

JLe..6 e. Jte..6pon.6abilidade.6 palta com o.6 demai.6 a.c.ioni.6-

ta.6 da e.mplte..6a, o.6 que ne.la tJLaba.tham e. paJLa. com a 

comunidade. em que. atua, cujo.6 diJte.ito.6 e. inte.Jte..6.6e..6 

de.ve. .te.a..tme.nte. lte.6pe.ita.Jt e. a.te.nde.Jt." 

6. Por sua vez, a mencionada lei cogitou da figura de 

subsidiária integral, que deve ter "c.omo Único ac.ioni.6ta. .6ocie.da

de. bJta..6ile.iJta" (Art. 251); previu a constituição formal do "gJLu.po 

de. .6oc.ie.da.de.~" (Art. 265) e deu sentido restrito ao consórcio (Art. 

278) • 
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Releva ponderar que o grupo empregador de que tra

a CLT nao corresponde apenas ao grupo de sociedades a que se 

fere o Capítulo XXI da Lei das Sociedades Anônimas. A responsa

bilidade solidária das empresas componentes de um. grupo econômico, 

para os efeitos da relação de emprego, independe de formalização. 

Na verdade, o conceito de grupo empregador adotado pela CLT tra -

duz uma tomada de posição do Direito do Trabalho diante do fenôme 

no da concentração econômico-financeira. O propósito do legisla - · 

dor foi sobrepor ao formalismo jurídico a evidência de uma reali

dade social. 

8. Comentando a nova Lei das Sociedades Anônimas, te~ 

do em conta as disposições transcritas neste Parecer, o professor 

FR~ MARTINS sublinha: 

"pa.Jr.a. que. uma. .6 o c.ie.da.de. po-6.6 a. .6 e.Jr. c. o n~.>idvr.a.da. c. o mo 

c.oiiga.da. de. outJr.a é ne.c.e.~.>~.>áJr.io que. tenha, na ~.>egu~ 

da., uma. pa.Jr.~ic.ipa.~ão no c.a.pi~a.l ~.>upe.Jr.ioJr. a. de.z po Jr. 

c.e.n~o, ma.!.> que. não ~ c.ordJr.oie.. I~.>~.> o ~.>igniói.c.a. qu e. 

a. pa.Jr.~ic.ipa~ãa no c.a.pi~al da c.oligada. pode. ~.>e.Jr. me.!.> 

mo !.>upe.Jr.iaJr. a 50 paJr. c.e.nto, limi~e. u~.>ua.l pa.Jr.a. qu e. 

uma. .6 o c.ie.da.d.e. o b~e.nha. o c.o n~Jr.oie. de. o u~Jr.a.. Ac.o n~e.

c.e., e.ntne.ta.nta, que. o que. dâ. E_ c.ontJr.oie. da ~.>oc.ie. -

da.de. ~.>ão a.~.> a.~Õe.~.> vo~a.n~e.'->, que. pe.la le.i a.~ua.l po

de.m ~.>e.Jr. Jr.e.duzida!.> a. um n~me.Jr.o mZnimo, 6a.zendo c.o m 

que. a. ~.>oc.ie.dade. ~.>e.ja c.ontJr.olada poJr. ac.ioni~.>ta~.> que. 

pa.Jr.~ic.ipam c.om Jr.e.duzidZ~.>~.>ima. impoJr.~anc.ia do c.api -

~ai • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ao c.on~.>ide.Jr.a.Jr. c.omo ~.>oc.ie.dade. c.o ntJr.aiadoJr.a aque.la 
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qu~ di~põ~, em ea~ãte~ pe~manente, do~ di~eito~ de 
~õe~a eapaze.~ de. da~ p~e.ponde.~ane~a na~ de.t~be.~a -
ç.õe~ J.>oe~a~~ .. e eom o pode.~ de elege~ a ma~o~~a da-6 
adm~n~~t~ado~e.~, a te.~ 6ug~u ã eia-6~~6~caç.ãa em 
6unç.ão da maio~~ do capital, como já hav~a 6e.~ta 

com a~ J.>oe~e.dade.~ eoi~gada~. A ~ae~e.dade. eant~ota
do~a ~qu~pa~a-J.>e ao aeioni~ta eont~olado~, cujo eon 
ee.~ta ê dada peta a~t. 116; ape.na~ não ex~ge a te.~, 

pa~a que. a J.>oc~e.dade. J.>e.ja cont~otado~a, que. uJ.>e. 
"e6etivamente o ~eu pod~ pau dJJúg~ M a.tividadu J.>o~ 
e o~~ o 6unúonamento do-6 õ~ãa-6 da eompan~", eomo 
de.te.~m~na na a!Zne.a b do al!.t. 116" (grifas nossos. 
"Comentários à Lei das S.A.", Rio-BH, Forense,l979, 

vol. III, págs. 255/6). 

Por conseguinte, enquanto que, para haver coliga -
a lei impõe que uma sociedade participe do capital da outra 

com o mínimo de dez por cento, sem, entretanto, controlá-la; a ca 
racterização do controle de uma sociedade por outra depende do fa 
to de ser a controladora titular de direitos de sócio que lhe po~ 
sibilitem, quando queira, que sua vontade prepondere nas deliber~ 
ções sociais da companhia controlada, cuja maioria dos administr~ 
dores tem o poder de eleger. O controle pode ser direto, quando a 
sociedade controladora possuir, ela mesma, os direitos de voto e 
o poder de eleição dos administradores; indireto, quando tais di 
reitos e poder pertencerem a outras sociedades por ela controla -
das, sendo exercidos, por via oblíqua, pela companhia-mater ou,se 
for o caso, pela "holding company". 

10. Focalizando a inovação constante do Art. 116 daLei 
das S.A., escreveu o ilustre professor cearense: 
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"Cama pode. e.J.>J.>e. ac....i.an,üta J.>e.Jt u.ma pe.J.>J.>aa natu.Jta.t ou. 

ju.Jt1.d..i.c..a, ou. u.m gltu.pa de. pe.J.>J.>oaJ.> v..i.nc.u..tadaJ.> E!!.!!: a

c..o Jtdo de. v o to ou. 1.> o b c. o ntlto .e. e. c.. o mu.m 1 aJ.> q u.e. 6 a z e.m 

paltte. de.J.>J.>e. e.!e.nc.o (a qu.e. a !e.~, me.J.>mo e.m J.>e tJtatan 

do de. vâJt..i.aJ.> pe.J.>J.>oaJ.>, dâ a de.nom..i.nação J.>..i.ngu..talt de. 

~c....i.on..i.J.>ta c..ontJLoi.a.doJL) de.ve.m pol.>J.>I.ÚJL, na J.>oc....i.edade., 

d..i.Jr.e...i.toJ.> de. J.>Õc...i.o qu.e. -aJ.>J.>e.gu.Jr.e.m, de. modo pe.ltmane.nte., 

a maioJL..i.a do4 voto!.> na4 de.i...i.be.Jr.açõe.J.> da aJ.>J.>emb.tê..i.a 

ge.Jr.ai. e. o podeJL de. e.i.egeJL a ma..i.oJL..i.a do!.> adm..i.n..i.J.>:t.Aa

doJte.J.>. Ne.c.e.J.>J.>âJL..i.o no!.> palte.c.e. qu.e., no c.onju.n:to, o 

ac....i.an..i.J.>ta c..ontJLo.tadolt poJ.>J.>u.a a ma..i.oJL..i.a da!.> açõe.J.> vo 

tan:te.J.> da J.>oc...i.e.dade., po..i.4 _J.>Õ aJ.>J.>..i.m pode.Jr.á J.>e.lt aJ.>J.>e.

gu.Jtada, de. modo pe.Jr.mane.n.te., a inaioJc..ia de. voto!.> na!.> 

de..t..i.be.Jr.açõe.J.> da aJ.>J.>e.mb.têia ge.Jta!" (grifos _nossos. 

FRAN MARTINS, ob. cit., vol. III, págs. 92/3). 

11. Pondere-se, todavia, que o precitado art. 116 exig~ 

na hipótese em tela, que o acionista controlador, ainda que se tra 

te de grupo de pessoas, naturais ou jurídicas, vinculadas por aco~

do de voto, use 

12. 

"e.6e.tivame.nte. J.>eu. pade.Jt palta d..i.Jt..i.g..i.Jt a!.> ativ..i.dade.J.> 

J.>ac..ia..i.J.> e. oJc..ie.ntalt o 6u.nc...i.oname.n.to do!.> ÔJtgãaJ.> da 

c.ompanhia" (alínea b) . 

Aliás, a lei trabalhista, ao tratar da responsabili 

dade solidária, para os efeitos da relação de emprego, das socieda 

des componentes de um grupo econômico controlado, dirigido ou admi 

. nistrado por uma delas, não exige que o controle, a direção ou a 

administração das empresas agrupadas sejam exercidos pela socieda

de-mater ou por u_rna "holding company". Consoante escrevemos em 1960, 



muito antes, portanto, da inovação consubstanciada na nova Lei das 

S.A., para que a lei trabalhista seja aplicada "de. a.c.o1r.do c.om o.õ 
6-<-n.õ .õoc.-<.a.i-6 a. que. .õe. d-<.Jr.-<.ge." (Art. 59 da Lei de Introdução ao Có

digo Civil), a expressao "e.mp!r.e..6a. p!r...i.nc...i.pa.l", inserida no§ 29 do 

art. 29 da CLT, 

13. 

"pode. .õ-<.gn..i.óic.a.Jr., c.onóoJr.me. o . c.a..õo, uma. pe..6.6oa. na..tu

Jr.a.l, um . g!r.upo de. a.c.-<.oni.6.ta..6 ou uma. pe..6.õoa. ju!r.ldic.a., 

de..õde. que. c.on.tJr.ole.m e. c.oma.nde.m, Jr.e.a.lme.n.te., um gJr.upo 

de. e.mp!r.e..6a..õ" ("Comentários à CLT e à LegislaçãoCom 

plementar", Rio, Freitas Bastos, 1960, vot. I,págs. 

77 /8) • 

O professor OCTAVIO BUENO MAGANO, na tese com 

pa~ticipou de concurso na Faculdade de Direito da Universidade 

que 

de 

são Paulo, depois de acentuar que a nova lei de sociedades anôni -

mas "alude. ã 6-<-L<.al no .6e.n.:t-<.do de. .6oc.-<.e.da.de. c.on.:tJr.ola.da. e. não no de. 

.õu.c.u.Jr..6a.l", admite a figura de "6-<-l..i.a.l c.omum", concluindo, com 

CHAMPAUD, que, no caso, "não .6e. .:tJr.a..ta. de. u.ma. .6oc...i.e.da.de. a.gJr.upa.da., 

ma..õ a.n.te.,~ de. uma. J.Joc.-<.e.da.de. de. g1r.u..po;.," ("Os Grupos de Empresas no Di 

reito do Trabalho", S. Paulo, 1978, págs. 91/2). 

14. O conceito de controle está explicitado na Lei das 

S.A. e, como se viu, dele decorrem, para a companhia controladora, 

o acionista controlador ou o grupo de pessoas vinculadas por acor

do de voto, ou sob controle comum, os direitos pertinentes à dire

çao e a administração. Já a CLT refere tanto o controle, como a di 

reçao e a administração. 

15. Direção 

"e a. e.&e.tÃ.va.ç.ão do c.on.:tJtole., c.on.6-<..õ.:tÃ.ndo, poÃ..õ, no 
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pode~ de ~ubo~d~na~ pe~~oa~ e eo~~a4 a ~eal~zaç.ão 

do4 obj et~vo~ da emp~e~a" 

"tJr.ipa~te e.m pode.Jr. di~e.tivo p~opJr.ia.me.nte. dito, e.m 

pode~ de. ni4c.alizaç.ão e. em pode~ di~e.iplinaJr.". 

Já a administração 

"~mpliea o~gan.izaç.ão, o~~e.ntaç.ão pa~a um n~m, ma4 

tambê.m ~igniôic.a "o eomplexo de õ~ã.M aM quaÃÃ ~e eon 

6-i..am 6u.nç.Õ~ aclnú_rúl.dJr.a:ti.vM" (CRETELLA JR.) • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Como ~e inó e.~e do expo~to, de um ponto de v.i4.ta P!:::_ 

~am ente e o nee.i.tual, a.ó d.ifl e~enç.a.ó en.t~e. adm.ini.ó.ttr.aJt 

e d~Jr..ig.i~ podem ~e~ a.pena.ó v.i.ólumb~ada.ó" . (BUENO Ml\ 

GANO, ob. cit., págs. 244 e 246). 

16. Parece oportuno sublinhar que a jurisprudência pr~ 

dominante da Justiça do Trabalho é no sentido de que os elementos 

configuradores do grupo empregador podem ser comprovados por indí 

cios e presunçoes. Isto porque, conforme escreve o ilustrado pro

fessor paulista 

"0 a~gumen.to em 4ent.ido eont~~~.io, .t.i~ado do a~.t. 

896 do CC, de que a 4olida~iedade não 4e p~e4ume, 

ê. de4p.ic.~endo; po~que o que .óe .t~a.ta de e.4.tabele

ee~, po~ meio de ~ndleio4 e p~e4unç.oe4, nao e a.óo 

l~da~iedade, que ~e4ul.ta de lei, e 4im a exi4t~n

eia do g~upo" (Ob. cit., pág. 242). 
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III - Dos acordos de acionistas de que 

participa a CVRD 

. 9 • 

17. Feitas estas considerações de caráter jurídico, pas 

semos ao exame dos acordos de acionistas de que participa ~ CVRD. 

Foram-nos exibidos dois tipos de contrato, que caracterizarn,a nos

so ver, controle, a~inistração e direção por um grupo de acionis

tas. 

18. O acordo de acionistas referente à VALESUL ALUM!NIO 

S.A. estabeleceu que: 

a) na data da reorganização da VALESUL seriam atri 

buidas as seguintes quantidades de ações às so

ciedades p~rticipantes do acordo: 

Ações Ordinárias: 

CVRD e suas controladas 

Shell do Brasil S.A. 

Reynolds International Inc. 

- Ações Preferenciais: 

Reynolds Intemational Inc. 

Banco de Desenvol vi.rrento do 

Rio de Janeiro 

- 224.798.852 (60.9459%) 

- 129.097.443 (35.0000%) 

- 14.953.541 ( 4.0541%) 

- 44.191.149 

- 25.208.179; 

b) o Presidente do Conselho de Administração será 

designado pela CVRD, enquanto não perder a maio 

ria das ações ordinárias, quando passará ele a 

ser eleito por maioria simples dos votos dos a

cionistas; 
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c) cada 17% do capital acionário votante terá o di

reito de eleger um dos cinco membros componentes 

do Conseiho de AdministraÇão .e o respectivo su

plente (A Shell elegerá, portanto, dois membros 

e seus suplentes, enquanto que a CVRD elegerá o 

Presidente e mais dois membros e seus suplentes); 

d) a Diretoria Executiva será designada pelo Conse

lho, exigindo-s~, para tapto, a aprovação de to

dos os seus membros, menos um. Se não for obtido 

esse . apoio, será eleita por 70%, no mínimo, do 

capital com direito a voto (mais uma vez é exig! 

do o acordo entre a CVRD e a Shell); 

· e) para aprovar orçamentos operacionais e adminis 

trativos anuais e respectivas alterações, o Con

selho precisa o voto de, pelo menos, quatro dos 

cinco membros; 

f) para a distribuição de . lucros, a remuneração àos 

membros da Diretoria Executiva, · o resgate de açêes 

preferenciais e outras questões e exigida a apr~ 
-vaçao de 70% do capital com direito a voto. 

Como se infere, nem a CVRD, nem a Shell, nem a Rey_-

nolds, isoladamente,possuem o controle da VALESUL, oe conformidade 

com a Lei das S.A., dependendo ele, tal como os atos característi

cos da administração e da direção desta última sociedade, do con -

curso das duas primeiras. As ações ordinárias . da Reynolds { 4. 0541%), 

somadas às de qualquer das duas outras, não atingem o quorum exig~ 

do para a prática daqueles atos. 
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20. Destarte, cumpre concluir, ã luz das normas jurídi 

cas invocadas neste Parecer, que a VALESUL não é controlada, admi 

nistrada ou dirigida nem pela CVRD (direta ou indiretamente), nem 

pela Shell. Trata-se .de uma controlada pelo grupo constituído pe 

lo mencionado acordo de acionistas (Art.ll6 da Lei das S.A.) e que 

é efetivamente administrada e dirigida, em conjunto, pela CVRD e 

pela Shell do Brasil S.A. 

21. O contrato de acionistas celebrado para a consti -

tuição da Companhia Nipo-Brasileira de Pelotização - NIBRASCO es

tipulou que: 

a) o capital da sociedade criada seria composto J;X)r 

ações ordinárias, com pleno direito de voto e 

por ações preferenciais classes· A, B e C, estas 

com voto limitado a determinadas questões; 

b) seriam atribuídas a sete companhias japonesas , 

tratadas no instrumento, em conjunto, sob a de

nominação de JP, e à CVRD (o contrato alude a 

"Grupo CVRD" e a "Grupo Japonês") as seguintes 

açoes: 

AçÕes ordinárias: 

- C\1RI) • ,. ••••••••••••••••••• •. . • • • • • • • • • • • 99. 820. 000 

- JP I! •••••••••••••••••••••• ·••••••••••••• 95.480.000 

Ações preferenciais classe A: 

- C\7RD • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 10. 850. 000 

-JP ..................................... 10.850.000 

AçÕes preferenciais classe B: 

-JP .................................... 6.510.000 



.. 

.12. 

~ 
~s preferenciais classe C: 

-JP .................................... 4. 340.000; 

c) a Diretoria da NIBRASCO será composta de quatro 

membros residentes no Brasil, sendo dois indica 

dos pela CVRD e dois pela JP. Dentre esses, o 

Diretor-Superintendente será indicado pela pri

meira e o Diretor Controlador pela segunda; 

d) a validade das decisões da Diretoria depende do 

quorum e do voto afirmativo de três diretores; 

e) o Conselho Fiscal será integrado por três mem

bros, sendo um indicado pela CVRD, outro pela 

JP e o terceiro escolhido em conjunto pelos dois 

grupos; 

f) para o Conselho Consultivo, composto de oitornem 

bros, a CVRD indicará quatro e a JP os demais; 

g) a validade das deliberações da Assembléia Geral 

dependerá do voto afirmativo de, pelo menos,46,1% 

do capital da companhia, computadas, para esse ~ 

feito e na forma das disposições estatutárias,tam 

bém as ações preferenciais. 

22. Por conseguinte, tal corno no primeiro acordo de a-

cionistas examinado, a NIBRASCO nao poderá ser conceituada como 

sociedade integrante do Grupo CVRD, porque esta Companhia não a 

controla, nem a administra ou dirige. Na verdade, ela é controla

da,administrada e dirigida pelo grupo nipo-brasileiro CVRD-JP. A 



responsabilidade solidária prevista no art. 29, § 29, da CLT, al

cança, in ~' o grupo de pessoas jurídicas vinculadas pelo acor

do de voto (Art. 116 da Lei das S.A.). 

23. 

IV- Do tempo de serviço .cornputável para aplicação 

das normas regulamentares de cada empresa 

Focalizando o terna, o Gerente do SEPEJ sustentou,no 

mencionado Parecer: 

24. 

bretudo 

firmar a 

porque 

"A.6.6im c.omo não ê da.do a.o empJr.egado po.6.tu.ta.Jr. 

van.tagen~ de ou.tJr.a emp!te~a, pela me~ma Jr.azao não 

pode. o .tempo de ~e~r.viç.o p!te~.tado a uma emp!te~a C.O!!_ 

.6oJr.c.iada .6elr. c.ompu.tado na ou.tJr.a, onde toi admiti

do, palta ~ ene-<..to~ de aqui~iç.ão de diJr.ei.to~ e~.ta.

belec.ido~ polt noJr.ma~ Jr.eguiamen.taJr.e.6 pll.Õp~tia~ do 

novo empJtegadoJr.. E~.te~ di~r.ei.to.6 ~omen.te .6e~tão ad

qui~r.ido~ em áanç.ão do .tempo de .6eJr.viç.o p!te~.tado a 

e~ .te ú..i.tim o . " 

A tese .. defensável; enseja controvérsia, e mas so-

a lei na o disciplina a hipótese, limitando-se a a-

responsabilidade solidária das empresas componentes do 

grupo empregador. 

25. Certo que a individualidade jurídica das socieda -

des nao é vulnerada pela circunstância de integrarem um grupo ec~ 

nômico sob o controle, a administração ou a direção de uma delas. 

Por isso mesmo, cada uma das empresas pode ter norma~ regulamenta

res próprias, inclusive quadro de pessoal ou escala de cargos e 
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salários, sem que tais normas obrigem as demais. Daí a jurispru

dência dominante no sentido de que a equiparação salarial, por 

trabalho de igual valor, não é devida quando o requerente e o p~ 

radigma pertencerem a empresas distintas, embora do mesmo grupo 

-rnpr~r~ Não menos certo é, porém, que, sendo o empregado trans

ferido de uma para outra empresa do grupo, o problema apresenta 

conotações jurídicas diversas, em face do princípio da continuid~ 

de do contrato de trabalho e da integração do empregado ~ nova 

empresa. 

26. Que nao se fale em contratos autônomos na hipótese 

ora examinada. Para que tal ocorresse seria necessária a rescisão 

do contrato de trabalho com a empresa onde o empregado vinha pre~ 

tando serviços, seguida de sua admissão ern_outra do mesmo grupo. 

Hipótese que configuraria nítida fraude à lei (Art. 99 da CLT) , 

proclamada pela Súmula TST-20, corno bem registrou o Parecer do Ge 

rente do SEPEJ (fls. 7 e 8). 

27'. A responsabilidade de urna empresa pelo tempo de se~ 

viço anteriormente prestado, por empregado seu, a outra ou outras 

empresas do mesmo grupo empregador, resulta, a nosso ver, tantodo 

princípio da continuidade do contrato de trabalho, corno do esta -

tuído no § 29 do art. 29 da CLT, ainda que se veja nesse parágra

fo apenas a consagração da solidariedade passiva. 

28. ~ inquestionável que se o empregado tem jus, na em 

presa onde serve, a determinadas vantagens regulamentares, não p~ 

derá a transferência para outra empresa do grupo acarretar-lhe a 

supressão dessas vantagens, mesmo que concorde, expressamen·te, com 

a alteração contratual (Art. 468 da CLT). Viável será, apenas,sub~ 

ti tuir, mediante acordo, as vantagens perdidas por um salário maior, 
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que compense, efetivamente, a suspensão das prestações decorren

tes das normas regulamentares vigentes na empresa da qual foi tr~ 

ferido. Mas é preciso ter em conta que a nulidade da alteração do 

contrato de trabalho se funda no prejuízo direto ou indireto,atual 

ou futuro, que possa acarretar ao empregado. 

29. A hipótese inversa é a da transferência do emprega-

do de urna empresa que não defere vantagens extra-legais, para ou

tra, do mesmo grupo, que as concede. Inclinamo-nos pela tese favo

rável ao cômputo do tempo de serviço pretérito, para aplicação, na 

empresa onde o empregado trabalh?, das normas regulamentares que, 

com a transferência, se incorporaram ao seu contrato de trabalho. 

E acreditamos que a tendência da Justiça do Trabalho sera neste 

sentido. Não se trata de dar efeitos retrooperantes às normas re

gulamentares, senão de aplicá-las, no presente, tendo em conta o 

tempo de serviço prestado, na execução de um só contrato de traba

lho, a empresas. solidariamente responsáveis para . os efeitos da re

lação de emprego. 

30. Mutatis mutandis, é o que ocorre com o contrato de 

trabalho do empregado transferido de um país para outro, entre em

presas componentes do mesmo grupo empregador: a aplicação do sist~ 

ma legal do país para o qual foi transferido - princípio da terri

torialidade da lei trabalhista - considera o tempo de serviço pre~ 

tado no estrangeiro, para incidência das suas normas, sobretudo 

quando mais favoráveis ao trabalhador. A respeito, a jurisprudên -

cia é pacífica: 

"E-6-6a ie.i (Con.-6oiidaç.ão, aJtt. 477 e. ;.,e.g-6.) manda 

que. o Jte.-6-6aJteime.n.to ;.,e. eaieuie. pe.io te.mpo de -6e.Jt

vlç.o e6etivo t n.~o h~ de -6eJt apen.a-6 pelo p!te-6tado 
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ALS/Ymag. 

' j " ' 

no B~a~~l, ~enao pela du~ação do uno e Znteg~o ~on

tJtato de. tJtabalho" (Ac. do STF, Pleno, nos Ernbs. in 

RE-33.964; Min. CÂNDIDO MOTTA FILHO, re1.; Rev. do 

TRT da 6a. R., n9 7, Recife, 1969, pág. 41). 

S.M.J., é o que nos parece. 

Rio de Janeiro, OS de maio de 1980. 


